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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN PARA TRANSPORTE DOS 
USUÁRIOS DA POLITICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MINDURI-MG, 
EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO SEI 71000073213102301, PARA O 
ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NO 
EXERCICIO DE 2023. 

 
Nos preços deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como 
quaisquer despesas, diretas e indiretas, incidentes até a efetiva entrega dos materiais 
ofertados. 

 

1. OBJETIVO DA AQUISIÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
 

O objetivo específico da aquisição da VAN é prover a Rede de Proteção Social do Sistema 
Único de Assistência Social no que diz respeito à necessidade de ampliação da 
mobilidade, acessibilidade e transporte de idosos, pessoas com deficiência e demais 
usuários do SUAS bem como das equipes de referência multidisciplinares para a 
realização das ações, serviços, programas e projetos da assistência social. 

 
 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU SERVIÇO:  
 
 

A Aquisição de VAN faz-se necessário para melhorar a estruturação da Politica Municipal 
de Assistência Social de Minduri-MG, provendo a rede de proteção do Sistema Único de 
Assistência Social dos meios necessários à ampliação da mobilidade, acessibilidade e 
transporte de idosos, pessoas com deficiência e demais usuários do SUAS.  Com isso, as 
famílias em vulnerabilidade social do município e as equipes de referência terão mais 
facilidade de acesso às reuniões, capacitações e viagens realizadas pelos serviços e 
programas desenvolvidos.  

 
 
 

3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

3.1. Por se tratar de bem comum, facilmente encontrado no mercado, a licitação 
deverá ser na modalidade Pregão Eletrônico e tipo menor preço unitário. Qual 
observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 123 
/ 2006 e outras normas aplicáveis à espécie. 
 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
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4.1. O prazo da duração da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) 
meses iniciada após a assinatura dos dois documentos citados acima. 
 

4.2. O prazo de entrega dos bens objeto da licitação será de 30 (trinta) dias após a 
apresentação da requisição de fornecimento.  

 
4.3. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma 

a permitir completa segurança o transporte. 
 

4.4. As mercadorias poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízos da aplicação das 
penalidades. 
 

5. DA AVALIAÇÃO DE CUSTOS:  
 

5.1. VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM 
TODOS OS ITENS DOS LOTES. 
 

ITEM QNTD UND DESCRIÇÃO VLR. UNITÁRIO 
ESTIMADO 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

UND 

Veículo tipo Van com acessibilidade, zero 

quilômetro; ano e modelo não inferior à data 

da contratação; envidraçada, com 

capacidade mínima para 09 passageiros + 

01 motorista + 01 cadeirante; com 

adaptação constituída de Rampa de Acesso 

Veicular (RAV) ou elevador p/ cadeira de 

rodas ou dispositivo para transposição de 

fronteira com acionamento por controle 

remoto, sistema de elevação elétrico e/ou 

hidráulico e sistema manual para o 

acionamento de emergência, com 

capacidade de carga mínima de 250 kg; 

mínimo de 4 portas; direção hidráulica e/ou 

elétrica; freio a disco nas 4 rodas; vidros 

elétricos nas janelas das portas dianteiras; 

travas elétricas nas portas; jogo de tapetes 

de borracha ou de material similar a carpete 

na cabine do motorista; cor branca com 

padronização visual do Ministério da 

Cidadania; motor de, no mínimo, 120 CV, 

combustível diesel; ar condicionado (cabine 

 
 
 
 

R$ 325.000,00 
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e salão) de fábrica; todos itens obrigatórios, 

conforme legislação vigente; documentação 

(emplacamento e licenciamento) em nome 

do ente federado; garantia mínima de 12 

(doze) meses. 

 
TOTAL R$ 325.000,00 

Valor total global estimado R$ 325.000,00 (Trezentos e vinte e cinco mil reais). 

6. INDICAÇÃO DO LOCAL PARA ENTREGA: 
 

6.1. Em conformidade com os artigos 73 e 75 da Lei nº 8.666/93, o objeto do presente 
Termo de Referência será recebido pelo setor competente da CONTRATANTE, no 
Município de Minduri – MG, conforme segue a tabela abaixo:  

 

 
Dias e Horários: de Segunda-Feira a Sexta-Feira, das 8h às 16h. 
 

7. DO PAGAMENTO: 
 

7.1. O pagamento da Aquisição e fornecimento do objeto deste certame, o 
Município de Minduri providenciará o pagamento no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data do aceite da nota fiscal/fatura pela Prefeitura de 
Minduri/MG, mediante a quantidade solicitada. A empresa vencedora irá 
receber após ter assinado a Ata de Registro de Preços e, logo após emissão 
da NOTA FISCAL com o nome e a Razão Social de cada setor solicitante e 
com a quantidade requerida do quadro no Item 5.1 do Termo de Referência. 
As Notas Fiscais deverão ser encaminhada a Tesouraria para que faça o 
controle de ordem de pagamentos, em moeda corrente nacional. O pagamento 
da aquisição será realizada pela tesouraria desta Prefeitura Municipal ou 
através de ordem bancaria, após o recebimento, aceitação e conferência do 
objeto prestado e da emissão da NOTA FISCAL acompanhada da respectiva 
Ordem de compra, devendo estar em conformidade com a mesma e, 
obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

  
7.2. No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 

encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída 
para as correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo 
prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

 
7.3. O pagamento será feito pela Tesouraria desta Prefeitura Municipal, ou através 

 Endereço Local para entrega 

01 R. Penha, 99, Vila Vassalo.    Prefeitura Municipal de Minduri 
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de ordem bancária, após o recebimento, aceitação e conferência tanto do 
serviço prestado ou fornecimento quanto da NOTA FISCAL, que deverá estar 
acompanhada e em conformidade com a correspondente Ordem de Serviço, 
obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

 
7.4. Caso sejam necessárias providências complementares por parte da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será interrompido, 
reiniciando-se a contagem a partir de seu efetivo cumprimento – situação na 
qual não haverá a incidência de juros ou atualização financeira. 

 
7.5. A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de 

eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção 
deverá estar destacado na NOTA FISCAL. 

 
7.6. A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores 

apresentados, bem como por erros ou omissões. 
 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
orçamentários referentes as seguintes dotações orçamentárias 2023: 

 
  

 

9. DA MODALIDADE:  
 

9.1. Para a Contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, a qual observará os preceitos de direito público e, 
em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, 
subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Lei 
Complementar nº. 123 / 2006 e Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, que 
regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns. Neste caso aplica-se o parágrafo § 1º do Art. 
1º do Decreto. 

 
 Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos 
fundos especiais é obrigatória. 

 

10. DA VIGÊNCIA: 
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10.1. A Ata e Contrato entra em vigor após a sua assinatura e terá vigência de 
12(doze) meses. 

 
11. DA DOCUMENTAÇÃO: 

 
11.1.  O Município de Minduri/MG reserva-se no direito de não receber o objeto em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento convocatório, 
quando se trata no ato de habilitação. Caberá à empresa adjudicatária, no caso 
de defeitos, imperfeições ou má execução nos produtos ou serviços, refazer de 
imediato os serviço ou substituir o produto, no prazo a ser determinado por esta 
Prefeitura, sob pena de rescisão do CONTRATO, sem prejuízo das sanções e 
punições previstas neste instrumento convocatório, inclusive do disposto nos 
arts. 24, XI e 64, §2º da Lei Federal 8.666/93. 

 

12. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 

12.1. Durante a sua vigência, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-
financeiro, situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n° 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 

12.2. Fica a cargo da Contratante querer aditar o contrato segundo o art. 57 da Lei 
8.666/93. 

12.3. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal 8.666/93. 

12.3.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários; e  

12.3.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de 
acordo entre as partes. 

 
13. DO FORNECIMENTO /SERVIÇO: 

 

13.1. A entrega dos produtos constante deste edital deverá ser no Município de 
Minduri – MG; 

 
13.2. As quantidades a serem contratadas estão definidas em itens a serem 

adquiridos, conforme as necessidades do Município de Minduri/MG, de 
acordo com a solicitação expressa das Secretarias Municipais requisitantes; 

 
13.3. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos 
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e na Proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações estabelecidas no instrumento convocatório; 

 
13.4. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao 

objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo do 
serviços/fornecimento normais do Município de Minduri/MG. 

 
13.5. Os veículos deverão ser entregues na forma estabelecida neste Termo de 

Referência, nas quantidades, qualidades e padrões cotados, no prazo de até 
30 dias, contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
13.6. Os veículos serão considerados como definitivamente recebidos depois de 

confirmados em comparação com as especificações ofertadas pela 
CONTRATADA em sua proposta, e atestados pelos gestores/das unidades para 
tal fim. 

 
13.7. A empresa deverá estar disponível sempre quando solicitada para as suas 

devidas atribuições de forma imediata.  
 

13.8. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento 
do prazo de entrega devidamente justificado pela DETENTORA, para ser 
submetido à apreciação superior.  

 
13.9.  Caso os bens forem entregue desconforme com a descrições mencionados 

neste termo de referência nos estudos técnicos, o setor solicitante poderá 
romper o contrato justificando o seu motivo para empresa vencedora, pois a 
empresa deve cumprir com descrição mencionada.  

 
13.10.  A Compromissária fica obrigada a atender todas as Autorizações de 

Fornecimento/Serviços (AF) expedidas pelo Departamento de Compras durante 
a vigência deste Instrumento, e se obriga a fornecer em 30(trinta) dias a contar 
do recebimento da (s) AS (s).  

 
13.11.  O objeto licitado, mediante autorização de Fornecimento/Serviço (AF) 

possibilitará e permitirá o Departamento de Contabilidade da Administração 
Municipal Compromitente a proceder o empenho da despesa e emitir a 
respectiva nota de empenho (NE), instrumento que externará e garantirá a 
contratação entre as partes, bem como da observância das normas aplicáveis 
à matéria. 

 
13.12. Os ITENS do objeto licitado será fiscalizado, e não será aceito se estiver em 

desconformidade com as exigências da (s) AF (s), e ainda, mesmo conferido 
não restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Compromissária 
no que tange à sua qualidade. 
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13.13. O Setor de Compras do Município de Minduri - MG será o único autorizado pela 

expedição das autorizações de fornecimento/Serviços (AF’s), se outro Setor ou 
Servidor não tiver sido formalmente designado como responsável pela 
expedição da (s) AF (s).  

 
13.14.  Os setores competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto 

desta licitação serão as Secretarias Municipais solicitantes, observados os 
artigos 73 a 76 da Lei Federal no 8.666/93. 

 
13.15. A licitante vencedora obriga-se a fornecer/Serviços em conformidade com as 

especificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 

 
13.16. A Prefeitura Municipal de MINDURI/MG reserva-se o direito de romper o 

contrato em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 
podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei 
Federal no 8.666/93. 

 
13.17. Nos preços já estão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 
encargos ou acessórios. 

 
13.18. A adjudicatária compromete-se a entregar os itens em 30(trinta) dias mediante 

a solicitação, sob pena de decair do direito à contratação, além de sujeitar-se 
às penalidades do art. 81 da Lei 8.666/93. 

 
13.19. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:  

 
13.19.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificações em 

conformidade do objeto com as especificações deste Edital, em até 
5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e 

13.19.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e 
consequentemente aceitação, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento provisório.  
 

13.20. Contada irregularidades no objeto entregue, o Município de Minduri/MG, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:  
 

13.20.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às 
especificações do Anexo I – Termo de Referência do Edital, 
determinando sua substituição/correções; 

13.20.2. Determinar sua complementação se houver diferença de 
qualidades ou departes;  
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13.20.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento por ela da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

13.20.4. O recebimento não exime a DETENTORA de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e 
segurança dos produtos entregues. 

 
13.21. O veículo deverá estar em conformidade com as normas vigentes. No ato da 

entrega da aquisição apresentar problema(s) seja com funcionários, mal tratos, 
falta de respeito com os dirigentes do Município e funcionários durante o 
expediente, serão punidos e, se houver continuação dos abusos, os 
serviços/fornecimentos serão rejeitados e fundamentados, obrigando-se a 
Empresa a substituí-los, no caso de funcionário(s) desobediente(s), 
imediatamente, sem prejuízo para o Município de Minduri. Apurada, em 
qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento/Serviços efetuado, será aplicada à Contratada, sanções previstas 
neste edital e na Legislação vigente. 

 

14.  DA FISCALIZAÇÃO  
 

14.1. O Município de Minduri, por intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social, fiscalizará o andamento do fornecimento, reservando-se o 
direito de rescindir o contrato se verificada qualquer anormalidade, em especial 
as previstas nos Artigos 77 e 78, da Lei nº. 8.666/93. 
 

14.2. Cabe a cada Secretaria solicitante proceder fiscalização rotineira no item 
recebido, quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificação e 
horários se caso houver emergência através de servidor devidamente 
designado pela administração;  

 
14.3. Os responsáveis designados por cada secretaria para verificar se a empresa 

está disponibilizando a quantidade exata da requisição para cada setor; 
 

14.4. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à 
prerrogativa de: 

 

14.4.1. Fiscalizar e atestar fornecimento dos veículos, de modo que sejam 
cumpridas integralmente as condições estabelecidas neste Termo; 
 

14.4.2. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos veículos, cabendo 
à CONTRATADA adotar as providências necessárias; 
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14.4.3. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre 
ocorrências ou fatos relevantes relacionadas com o fornecimento dos 
veículos; 

 

14.5. As irregularidades constatadas pelas Secretarias citadas deverão ser 
comunicadas a autoridade competente do Município, imediatamente, para que 
sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las quando for o caso, 
aplicadas as penalidades previstas. 

 
15. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

 
15.1. Além das responsabilidades legais, regulamentares e as constantes do 

instrumento convocatório e seus Anexos constituem obrigações do fornecedor: 
 

15.2.  Executar a Ata de Registro de Preços, em conformidade com as especificações 
descritas na sua proposto, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do mesmo, caso não esteja em concordância com as referidas especificações, 
ficando, nesta hipótese, obrigado a fornecer outro produto em até 30(trinta) 
dias úteis de forma satisfatória, sem nenhum custo adicional para o Município; 
 

15.3.  Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Prefeitura 
Municipal de Minduri – MG, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 
órgão; 

  
15.4. Garantir o cumprimento da Ata de Registro de Preços, compreendendo o 

especificado no edital; 
 

15.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 
15.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

15.7. A Contratada deverá se obrigar a realizar as revisões de manutenções 
periódicas em estabelecimentos credenciados (concessionárias) para que 
possa se valer da Garantia Técnica. 

 
15.8. Responsabilizar-se pela assistência técnica do serviço e sua manutenção 

gratuita durante o período de garantia, ainda que a referida assistência técnica 
e manutenção sejam prestadas por outra empresa, conforme declarado na 
proposta apresentada; 
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15.9. Dar garantia para o objeto licitado de acordo com os prazos estabelecidos na 
proposta, contados a partir da data do recebimento definitivo pela Comissão, 
mediante a expedição do termo circunstanciado e recibo aposto na nota fiscal 
(1ª e 2ª via); 

 
15.10. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Minduri – MG, quando esses tenham 
sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 
15.11.  A Compromissária se obriga ao atendimento de todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o 
fornecimento/Serviços do objeto não estejam previstos para data posterior a de 
seu termo final, observados os valores estimados.  

 
15.12. O fornecimento/Serviço do objeto, quando não corresponderem às exigências 

pertinentes ou executar de forma não satisfatória, serão notificados pela má 
execução/fornecimento, devendo ser corrigido pela Compromissária 
imediatamente, independentemente da aplicação das penalidades legais e 
aplicáveis à questão. 

 
15.13.  Comunicar ao CONTRANTE toda e qualquer anormalidade relacionada com a 

execução da Ata de Registro de Preços e Contrato firmado entre as partes. 
 

15.14.  O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza e prazo certo. 
 

15.15.  A Compromissária responderá a qualquer tempo, pela qualidade do(s) item(ns) 
licitado(s) se as especificações e descrições correspondem ao termo de 
referência, devendo, inclusive, notifica-los pela má execução do 
serviços/fornecimento, nos prazos estabelecidos de carácter imediato na 
presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.  

 
15.16.  A Compromissária será a única responsável por eventuais danos ou acidentes 

(trabalhista ou rodoviário) a terceiros que forem constatados durante a 
Prestação de Serviço/fornecimento decorrentes do Contrato; 

 
15.17. A Compromissária obriga-se a comparecer, sempre que solicitada aos 

Departamentos de Compras e Licitações e/ ou ao Departamento Requisitante, 
em horário por estes estabelecido, a fim de receber instruções e/ou participar 
de reuniões; 

 
15.18. A Compromissária obriga-se a comunicar aos Departamentos de Compras e de 

Licitações, caso seja necessária intervenção jurídica, toda e qualquer alteração 
de seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação o manter, 
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durante o Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 
15.19. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, em 

razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os danos causados 
a terceiros no desempenho dos serviços/fornecimento, na forma da lei; 

15.20. Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, no 
desempenho de funções, no decorrer durante o fornecimento, a 
responsabilidade será única e exclusivamente da licitante vencedora; 

 
15.21. Manter-se durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
15.22. A empresa de forma alguma, não pode subcontratar; 

 
15.23. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade exclusiva da contratada;  

 
15.24. O retardamento na entrega do objeto/execução de serviços não justificados, 

considerar-se-á como infração contratual;  
 

15.25. A CONTRATADA se responsabilizar: 
 

15.25.1. É de total e exclusiva a responsabilidade encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
CONTRATO, no caso de contratação de pessoal. A inadimplência da 
CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 
CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento; 

15.25.2. Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de 
despesas para a CONTRATANTE; 

15.25.3. Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do 
objeto; 

 
15.26. A contratada deverá arcar com os custos dos uniformes e EPI´s, obedecendo o 

disposto nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Sendo que 
o Município de Minduri-MG não terá qualquer vínculo com os mesmos, seja 
trabalhista ou previdenciário, e nenhuma responsabilidade por qualquer ato 
praticado pelo (s) funcionário (s) da empresa licitante ou seus terceirizados.   
 

15.27. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos veículos, objeto deste Termo de 
Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
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prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou 
terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar 
ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

 
15.28. Executar todos os serviços/fornecimento com mão-de-obra qualificada, 

devendo a CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, 
correspondente às demandas descritas no Termo de Referência. 

 
15.29. OBRIGAÇÕES DA CONTRTANTE: 
 

15.30. Emitir Ordem de Serviço/fornecimento, devidamente datada e assinada.  
 
15.31. Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva NOTA 
FISCAL, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento. 
 
15.32. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos veículos, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
podendo para tanto, sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos produtos que não 
atendem às especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas 
usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.  
 
15.33. Aplicar ao prestador de serviço/fornecedor, penalidades quando for o caso; 
 
15.34. Prestar toda e qualquer informação solicitada pelo prestador de serviço/fornecedor, 
quando necessária para perfeita execução do contrato; 
 
15.35. Notificar, por escrito, ao prestador de serviço/fornecedor da aplicação de qualquer 
sanção; 
 
15.36. Fazer o recebimento dos bens e serviço observado às exigências do edital. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
16.1. O licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, que: deixar 

de celebrar o CONTRATO com a Administração Pública; deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; der ensejo ao 
retardamento da execução do objeto; não mantiver a proposta; fraudar ou falhar 
na execução do CONTRATO; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ficará impedido de contratar ou licitar com o Poder Público pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas no edital e/ou no CONTRATO, e das demais cominações legais. 
 

16.2. A recusa na assinatura contratual, quando regularmente convocado, acarretará 
em multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, salvo motivo 
devidamente justificado.  
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16.3. No caso do descumprimento total ou parcial, poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  
 

16.4. Advertência;  
 

16.5. Suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das 
penalidades;  

 
16.6. Multa. 

 
16.7. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 
16.7.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no 
cumprimento da obrigação contratual ou legal, até o 15º (décimo 
quinto) dia, calculados sobre o valor do CONTRATO, por ocorrência; 

 
16.7.2. 15% (quinze por cento) no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução da obrigação contratual ou legal, sendo 
possível, ainda, a critério do Município, a rescisão contratual;  

 
16.7.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do CONTRATO 
caso a CONTRATADA, injustificadamente, desista do CONTRATO, 
ou dê causa à sua rescisão ou infração. 

 
16.8. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  
 

16.9. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado dos pagamentos devidos, 
sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso sejam estes insuficientes, 
a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia emitida pela 
Prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação.  

 

16.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste CONTRATO.  

 
16.11. Impedimento em contratar com a administração Pública Municipal.  

 
16.12. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 
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16.13. Além das penalidades neste item citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 
que couber às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei nº. 8.666/93.  

 
16.14. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 

e aceito pela Administração Municipal, em relação ao evento arrolado na 
condição a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

16.15. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações 
cometidas. 

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, conforme o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, cujo direito do contratante a 
CONTRATADA declara reconhecer, conforme dispõe o inciso IX, do artigo 55 
desta mesma Lei. 

 
17.2. Fica conferida à CONTRATANTE, com relação ao presente contrato todas as 

prerrogativas previstas no incisos I, II, III, IV e V do artigo 58 da Lei 8.666/93. 
 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

18.1. Não será exigida garantia contratual. 
 

 
19. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
19.1. Para que a contratada minimize os possíveis impactos ambientais, ela deverá: 

19.1.1. Contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 
sustentabilidade ambiental, na produção, armazenagem, transporte, 
descartes de resíduos e outros, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal de 1988, e em conformidade com o art. 3º da 
Lei nº 8.666/93, modificado pela Lei nº 12.349, de 15 de dezembro de 
2010, e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 
19 de janeiro de 2010. 

19.1.2. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2 - referente ao 
uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, 
correspondente aos do Termo de Referência. 

19.1.3. Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na 
impossibilidade desses materiais que tenham sido fabricados com a 
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utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma 
sustentável e que não agridam o meio ambiente. 

19.1.4. Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o 
desperdício de água tratada e mantendo critérios especiais e 
privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos 
que promovam a redução do consumo tanto de água quanto de 
energia. 

19.1.5. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 
1994, quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu 
funcionamento. 

 
19.1.6. Fornecer aos empregados os Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI’s) que se fizerem necessários para a execução de 
serviços/forneciemnto, tais como: capacete, protetor auricular, 
protetor facial, óculos de segurança, máscara antipoeira e gases, 
luvas, aventais, etc., bem como se houver a necessidade dos 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s). 

19.1.7. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no 
desenvolvimento das atividades do programa de separação de 
resíduos sólidos, e resíduos recicláveis descartados, em recipientes 
para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de 
acordo com a Lei nº 12.305/10 e Decreto nº 5.940/06. Dê preferência 
a embalagens reutilizáveis ou biodegradáveis. 

 

 Texto baseado no Estudo Técnico Preliminar da Controladoria-Geral da União (CGU) 
– Processo 00190.108866/2020-20. 

 
https://www.gov.br/cgu/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/tipos/pregao/2021/pregao-eletronico-no-2-2021/etp12_2020.pdf 

 
20. ESPECIFICAÇÕES GERAIS:  

 
20.1. Todos os serviços/fornecimentos solicitados deverão ser executado com eficaz e 
eficiência, trazendo satisfação e segurança ao município.  
20.2. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se 
enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata 
rescisão do contrato. 
20.3. O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 
8.666/93. 
20.4. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada. 
20.5. Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, 
através da devida nota de empenho, de que se apresente de forma imediata, para 
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executar o objeto desta licitação, para todos os LOTES, nas quantidades e locais 
indicados e solicitadas. 
 

 
 
 
 
 

 
 

MAIRA FERREIRA ROCHA 
Assistente Social de Minduri-MG 

CRESS 20318 6ª Região 
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